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CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

AV DR PEDRO FIRM1N0467 CENTRO PATOS - PB CEP 58700-070

CNPJ: 05.469.007/0001-70 INSC.16.137-976-1

FONE 83 3421-3549 WATSAP 83 98715-4936

ORÇAMENTO

DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB

P.TOTALP.UNITQUAUND MarcaTEM PRODUTOS

6.245,00124,90UND 501 BOLA FUT CAMPO CARREIRO

6.245,00124,90UND 502.^ BOLA FUTSAL CARREIRO

4.495,0089,90UND 503 COLCHONETE HIDROLIGHT BAIXA

800,0020,00UND 404 HALTERES EMBORR IKG

40,00 1.600,005 HALTERES EMBORR 2KG UND 40

139,90 2.798,00KIT FAIXAS HIDROLIGHT TPE 3 UND 206

2.858,00142,90UND 207 BOLA DE GINASTICA HIDROLíGH

5.099,00509,90UND 108 REDE FUT CAMPO MASTER REDE

3.699,00369,909 REDE FUTSAL MASTER REDE FIO UND 10

1.170,003,9010 UND 300MEDALHA CRESPAR M43

1.170,003,9011 MEDALHA CRESPAR M43 PRATA UND 300

TROFÉU GALERA 401711 2.758,80229,9012 UND 12

1.558,80129,9013 TROFÉU GALERA 402303 UND 12

690,006,90UND 10014 BAMBOLE 65CM-UN

12,90 1.290,0010015 CORDA DE PULAR SCALIBU NYLON UND

645,0012,90UND 5016 CONE PVC 24CM SCALIBU

838,80

4.995,00

69,9017 XADREZ ESCOLAR XALINGO 60010 UND 12

V 99,90BOLA VOLEI POKER TRAINING VLT UND 50

2.490,0024,9019 UND 100COLETE SCALIBU LISO-G

1.079,20134,9020 REDE VOLEI MASTER REDE 4 UND 08

295,005,9021 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50

2.690,00MEIAO PENALTY STORM - 39/44 26,9022 UND 100

44,90 898,0023 BOMBA PENALTY DOUBLE ACTION UND 20

56.407,60TOTAL

PATOS, 14 DE AGOSTO DE 2025 - ^ ^
'05,469.007/0001-70'
CARRclROSPÜRTS MATERIAL ESPORTiVO LTDA

AV. DR. PEDRO FIRMIMO, 1G7 - CENTRO
CEP 58700-070

PATOS PB JL

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 2E23.B300.082D.1648.0392.894A.B1FC.7836. 
Proposta e Anexos - CARREIRO SPORTS MATERIAL E... Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA NT

33/2025 - SECRETÁRIO DE ESPORTE
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Fevereiro de 2021;
Lei Complementar n

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável
ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho
de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso
II, do referido diploma legal.

Quanto á formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fãtico-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: CB7F.E49B.DAC0.4D1F.EDFC.BBB9.EC8F.4461. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.

3

3



r

t
'M 93i t I

‘=*aníAOt«®^ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
Aíaií ^aáafif, Oi^fui^rnr

Ê o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba de Areia - PB, 18 de agosto de 2025.

C).c

,N NÓBREGA DE OLIVEIRA

\OAB/PB N.° 24.187
^ Assessora Jurídica

SU'

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: CB7F.E49B.DAC0.4D1F.EDFC.BBB9.EC8F.4461. 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETÁRIO DE ESPORTE

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
á Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA

e membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal
Oficial do Município.

SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2025, designando o Presidente

Cacimba de Areia - PB, 15 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: CF7D.8C2B.C478.CBAE.6444.C8D4.B140.1F1B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DISPENSA N.° 33/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.

14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 05.469.007/0001-70,
com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, 167. Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070,

representada por RODIMILSON DE MEDEIROS DIAS, portador do CPF: 885.486.354-
87, e RG: 1711824 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 56.407,60(Cinquenta e Seis

Mil Quatrocentos e Sete Reais e Sessenta Centavos), que será pago com recursos do
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTOS UND QUA Marca P.UNIT P.TOTAL

1 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90 6.245,00

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90

89,90

6.245,00
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 4.495,00

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00

1.600,005 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLIGH

UND 20 142,90 2.858,00

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1,170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

12 TROFÉU GALERA 401711

TROFÉU GALERA 402303

UND 12 229,90 2.758,80
13 UND 12 129,90 1.553,80

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 74CA.2234.0614.1A79.7463.DA49.F5F5.0CEE. 
Estimativa da despesa. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR XALINGO

60010

UND 12 69,90 838,80

18 BOLA VOLEI POKER

TRAÍNING VLT

UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90

134,90

2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER REDE UND 08 1.079,20

4

21 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50 5,90 295,00
22 MEIAO PENALTY STORM - UND 100 26,90 2.690,00

39/44
23 BOMBA PENALTY DOUBLE UND 20 44,90 898,00

ACTION

TOTAL 56.407,60

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação

e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação para aquisição de material esportivo tem como objetivo primordial
atender às necessidades das secretarias municipais de Cacimba de Areia - PB, que

promovem e desenvolvem atividades voltadas ao esporte, lazer e bem-estar da
população. A falta de equipamentos adequados impede a plena execução de projetos e
a oferta de programas de qualidade, comprometendo o acesso da comunidade a práticas
esportivas.

A contratação direta se justifica pela necessidade urgente de suprir essa demanda,
garantindo que as atividades esportivas e recreativas possam ser realizadas de forma
segura e eficiente. A aquisição de materiais como bolas, redes, uniformes e outros

acessórios é fundamental para a organização de campeonatos, aulas de ginástica,
atividades em praças e escolas, além de iniciativas de inclusão social e saúde pública.
A prefeitura não dispõe de estrutura para produzir ou manter esse tipo de material, o
que torna a compra de uma empresa especializada a solução mais viável e econômica.

Além dc garantir a continuidade c a qualidade dos programas, a aquisição visa fortalecer
a imagem institucional da prefeitura, demonstrando o compromisso com a qualidade de

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 74CA.2234.0614.1A79.7463.DA49.F5F5.0CEE. 
Estimativa da despesa. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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vida e o desenvolvimento social do município. Dessa forma, a dispensa de licitação é a
medida mais eficiente para atender prontamente a essa necessidade, assegurando que
os eventos e atividades esportivas ocorram de maneira organizada e com o suporte
necessário para o bom andamento dos projetos.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela,
a mesma poderá ser efetuada junto a empresa CARREIROSPORTS MATERIAL

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 05.469.007/0001-70, com sede na Rua Doutor Pedro

Firmino, N° 167. Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada por RODIMILSON
^ DE MEDEIROS DIAS, portador do CPF: 885.486.354-87, e RG: 1711824 SSP/PB,

residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, empresa muito bem conceituada no

desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 56.407,60(Cinquenta e Seis Mil
Quatrocentos e Sete Reais e Sessenta Centavos).

A Lei Federal n.

formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão

vejamos:

14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

II

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 74CA.2234.0614.1A79.7463.DA49.F5F5.0CEE. 
Estimativa da despesa. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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§ 1^" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

ÍV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

no

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3°

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior á data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante CARREIRO SPORTS MATERIAL

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 05.469.007/0001-70, com sede na Rua Doutor Pedro

Firmino, N° 167. Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada por RODIMILSON
DE MEDEIROS DIAS, portador do CPF: 885.486.354-87, e RG: 1711824 SSP/PB,
residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, está satisfatória e compatível com os
preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 74CA.2234.0614.1A79.7463.DA49.F5F5.0CEE. 
Estimativa da despesa. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Cacimba de Areia - PB, 15 de agosto de 2025.

Mi^IA JOSE FARIAS DE MOURA BARBOSA
Secretário de Esporte

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 74CA.2234.0614.1A79.7463.DA49.F5F5.0CEE. 
Estimativa da despesa. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:10. Responsável: Heitor C. Campos.
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Escolha da proposta mais vantajosa para a: AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.

1.1

1.2

ITEM PRODUTOS UND QUA Marca P.UNIT P.TOTAL

1 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90 6.245,00

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 89,90 4.495,00

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00
5 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLIGH

UND 20 142,90 2.858,00

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

12 TROFÉU GALERA 401711 UND 12 229,90 2.758,80
13 TROFÉU GALERA 402303 UND 12 129,90 1.558,80
14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR XALINGO

60010

UND 12 69,90 838,80

18 BOLA VOLEI POKER

TRAINING VLT

UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER REDE UND 08 134,90 1.079,20

4

11
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21 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50 5,90 295,00
22 MEIAO PENALTY STORM -

39/44
BOMBA PENALTY DOUBLE

ACTION

UND 100 26,90 2.690,00

23 UND 20 44,90 898,00

TOTAL 56.407,60

2, DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
-PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados
mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei

14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende ás
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

(um) gestor e por 1 (um) íiscal de contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte
maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as) contratada
(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

4.1.

4.2.

5.1.

5.2.

6.1.

6.2.
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6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei
no 14.133/2021.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias á rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ã contratada a ampla defesa.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na
legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos
termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será de R$ 56.407,60, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7.1.

7.2.

8.1.
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1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 02.020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE

DESPESA ~ 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;
20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA,
DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02-070 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO

ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
DESPESA

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA

ELEMENTO DE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE
DESPESA

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052
2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

ELEMENTO DE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MDE ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM
RECURSOS DO MDE {60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
E^COLA - FNDE ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA

família E CADASTRO ÜNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -
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ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008
2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD

SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244

1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E

PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO

NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA

DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE

VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

- SUS - ELEMENTO DE DESPESA ~ 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10
302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1007 2029 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-

19 (CORONA VIRUS) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será

realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do

correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

10.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.
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ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:

11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ã

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.

11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos

hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma
multa aplicada pela infração administrativa de dar causa ã

inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,

da Lei 14.133/21.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.6.

10.1.7.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.
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DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA
E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1.As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,

deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão

apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por AcÕes. deverão

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI,

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada à verificação da
autenticidade

negocios / pt-br / empreendedor/
12.1.6.Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.2. Regularídade Fiscal, Social e Trabalhista;

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda

Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

12.

sítio https: / / www.gov.br/empresas-eno
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para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,

emitida pela Caixa Econômica Federal;
12.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira
12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrõnico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 12 meses, na forma do art. 105 da

Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1 ° (primeiro)
dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor

da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,
pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

11
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termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços

prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou contratado

administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa á inexecução parcial do contrato;
II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa ã inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de

responsabilizadoo sera

sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l'* de

agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma

do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/2021.

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura

Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (trés) anos.
A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021,

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva do prefeito municipal.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

bem como pelas infrações administrativas

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

11
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15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item
16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Esporte

JOSE FARIAS DE MOURA BARBOSA

Secretário de Esporte

ma;

11
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1 ~ DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB.

2 - PROCEDIMENTO E PREVISÃO LEGAL

Procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:

3 - JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO;

A presente solicitação para aquisição de material esportivo tem como objetivo primordial
atender às necessidades das secretarias municipais de Cacimba de Areia - PB, que
promovem e desenvolvem atividades voltadas ao esporte, lazer e bem-estar da
população. A falta de equipamentos adequados impede a plena execução de projetos e
a oferta de programas de qualidade, comprometendo o acesso da comunidade a práticas
esportivas.

^ A contratação direta se justifica pela necessidade urgente de suprir essa demanda,
garantindo que as atividades esportivas e recreativas possam ser realizadas de forma

segura e eficiente. A aquisição de materiais como bolas, redes, uniformes e outros

acessórios é fundamental para a organização de campeonatos, aulas de ginástica,
atividades em praças e escolas, além de iniciativas de inclusão social e saúde pública.
A prefeitura não dispõe de estrutura para produzir ou manter esse tipo de material, o
que torna a compra de uma empresa especializada a solução mais viável

Além de garantir a continuidade e a qualidade dos programas, a aquisição visa fortalecer
imagem institucional da prefeitura, demonstrando o compromisso com a qualidade de

vida e o desenvolvimento social do município. Dessa forma, a dispensa de licitação é a
medida mais eficiente para atender prontamente a essa necessidade, assegurando que
os eventos e atividades esportivas ocorram de maneira organizada e com o suporte
necessário para o bom andamento dos projetos.

4 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA - MATERIAIS/SERVIÇOS

e economica.

a

ITEM PRODUTOS UND I QUA Marca P.UNIT P.TOTAL
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1 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90 6.245,00

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00

4.495,00
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 89,90

4 HALTERES EMBORR IKG

HALTERES EMBORR 2KG

UND 40 20,00 800,00
5 UND

UND

40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

BOLA DE GINASTICA

HIDROLIGH	
REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

20 139,90 2.798,00

7 UND 20 142,90 2.858,00

8 UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA	
TROFÉU GALERA 401711

TROFÉU GALERA 402303

UND 300 3,90 1.170,00

12 UND 12 229,90 2.758,80
13 UND 12 129,90 1.558,80

690,00
14 BAMBOLE 65CM-UN	

CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 6,90
15 UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU

XADREZ ESCOLAR XALINGO

60010

UND 50 12,90 645,00

838,80
17 UND 12 69,90

18 BOLA VOLEI POKER

TRAINING VLT

UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER REDE UND 08 134,90 1.079,20

4

21 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50 5,90 295,00
22 MEIAO PENALTY STORM ^

39/44
BOMBA PENALTY DOUBLE

ACTION

UND 100 26,90 2.690,00

23 UND 20 44,90 898,00

TOTAL 56.407,60

5 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa será conforme o relatório de estimativa do valor, após a cotação
realizada pelo setor responsável.

6 - indicaçAo da data pretendida para a conclusão da contrataçAo
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Espera-se concluir o procedimento para contratação até 21/08/2025.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos ainda que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de

disponibilidade orçamentária anexo.

8 - ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO

Antes as exposições e tendo em vista os princípios da economicidade e da
isonomia, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas,
e a devida comprovação da vantajosidade, sendo essas, portanto, condições
indispensáveis para a legalidade da contratação, encaminhamos a presente demanda,
após a realização de estudo sobre a viabilidade da contratação e demais procedimentos

legais, para deliberação da autoridade competente.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência,
minuta do contrato e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa
de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente
e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Cacimba de Areia - PB, 07 de agosto de 2025.

jj^Âru icL /kXiuMX
MARIA JOSE FARIAS DE MOURA BARBOSA

0

Secretário de Esporte
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CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

AV DR PEDRO FIRM1N0,167 CENTRO PATOS - PB CEP 58700-070

CNPJ: 05.469.007/0001-70 |[MSC.16.137-976-l

FONE 83 3421-3549 WATSAP 83 98715-4936

ORÇAMENTO

DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB

P.TOTALP.UNITMarcaQUAUNDPRODUTOSTEM

6.245,00124,9050UNDBOLA FUT CAMPO CARREIRO1

6.245,00124,9050UNDBOLA FUTSAL CARREIRO

4.495,0089,9050UNDCOLCHONETE HIDROLIGHT BAIXA3

800,0020,0040UNDHALTERES EMBORR IKG4

1.600,00

2.798,00

40,0040UNDHALTERES EMBORR 2KG5

139,9020UNDKIT FAIXAS HIDROLIGHT TPE 36

2.858,00142,9020UNDBOLA DE GINASTICA HIDROLIGH7

5.099,00509,90UND 10REDE FUT CAMPO MASTER REDE8

3.699,00369,9010UNDREDE FUTSAL MASTER REDE FIO9

1.170,003,90300UNDMEDALHA CRESPAR M4310

1.170,00

2.758,80

3,90UND 300MEDALHA CRESPAR M43 PRATA11

229,90TROFÉU GALERA 401711 12UND12

1.558,80129,9012UNDTROFÉU GALERA 40230313

690,006,90100UNDBAMBOLE 65CM-UN14

1.290,00

645,00

12,90100UNDCORDA DE PULAR SCALIBU NYLON15

12,9050UNDCONE PVC 24CM SCALIBU16

838,80

4.995,00

69,9012XADREZ ESCOLAR XALINGO 60010

BOLA VOLEI POKER TRAINING VLT

UNDII
99,9050UND

2.490,0024,90100UNDCOLETE SCALIBU LISO-G19

1.079,20134,9008UNDREDE VOLEI MASTER REDE 420

295,005,9050UNDDISCO MARCACAO SCALIBU21

2.690,0026,90100UNDMEIAO PENALTY STORM - 39/44
BOMBA PENALTY DOUBLE ACTION

22

898,00

56.407,60

44,90UND 2023

TOTAL

PATOS , 3Q DE JULHO DE 2025

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

AV. DR. PEDRO FIRMINO. 167 - CENTRO

CEP- 58.700-070

PATOS P BCARREITOSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTdIa J

\
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ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS - ME

RUA LEONCIO WANDERLEY, 216 CENTRO PATOS - PB CEP 58700-120

CNPJ: 03.574.337/0001-09

FONE 83 9110-0074 E-MAIL: adiisonmedeiros2004@hotmail.com

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA- PB

PREÇO UNITÁRIODESCRIÇÃOQUANT PREÇO TOTAL

50 BOLA FUT CAMPO DUALT 130,00 6.500,00

50 BOU FUTSAL DUALT 130,00 6.500,00

50 COLCHONETE HIDROLIGHT 95,00 4.750,00

40 HALTERES IKG EMBORR 25,00 1.000,00

40 HALTERES 2KG EMBORR 50,00 2.000,00

KIT FAIXAS HIDROLIGHT C/320 145,00 2.900,00

20 BOLA DE GINASTICA HIDROLIGHT 150,00 3.000,00

10 REDE FUT CAMPO MASTER REDE 530,00 5.300,00

10 REDE FUTSAL MASTER REDE 380,00 3.800,00

300 MEDALHAS CRESPAR DOU 4,00 1.200,00

300 MEDALHAS CREPAR PTA 4,00 1.200,00

12 TROFÉU VENCEDOR DOU 240,00 2.880,00

12 TROFÉU VENCEDOR PRAT 140,00 1.680,00

100 BAMBOLE 8,50 850,00

100 CORDA DE PULAR NYLON 14,00 1.400,00

50 CONE PVC 24 CM 14,00 700,00
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12 XADREZ ESCOLAR 72,00 864,00

SO BOLA VOLEY POKER ^ ^ n
JLAU >00 S.5GG,GG

100 COLETE LISO 27,00 2.700,00

08 REDE VOLEI MASTER 4 140,00 1.120,00

50 DISCO DE MARCAÇAO 7,00 350,00

100 MEIAO PENALTY 30,00 3.000,00

20 BOMBA PENALTY DOUBLE 50,00 1.000,00

TOTAL GERAL R$ 60.194,00

PATOS, 30 DE JULHO DE 2025

[ 03.574.33?70001-09 ]

ADI LSO REI RA-BE*MH5eI RO:

IDEÍMÍY, 216

58700-1ITRO,

B ][
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: julho de 2025.

ITEM PRODUTOS UND QUA P.TOTALMarca P.UNIT

1 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 124,90 6.245,0050

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 4.495,0050 89,90

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00
5 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLIGH

20 2.858,00UND 142,90

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 5.099,0010 509,90

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

TROFÉU GALERA 40171112 UND 12 229,90 2.758,80
TROFÉU GALERA 40230313 UND 12 129,90 1.558,80

14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR XALINGO

60010

UND 12 69,90 838,80

18 BOLA VOLEI POKER

TRAINING VLT

UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00

20 REDE VOLEI MASTER REDE UND 08 134,90 1.079,20
4

21 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50 5,90 295,00
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22 MEIAO PENALTY STORM - UND 100 26,90 2.690,00
39/44

23 BOMBA PENALTY DOUBLE UND 20 44,90 898,00
ACTION

TOTAL 56.407,60

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 56.407,60 (Cinquenta e Seis Mil
Quatrocentos e Sete Reais e Sessenta Centavos).

^ 4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra;
Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

JOSE FARIAS DE MOURA BARBOSA

Secretário de Esporte

MARIA

(

3U
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Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de 2025.
DESPACHO N° DIS 0033/2025-02

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, ESTADO DA PARAÍBA
uso de suas atribuições legais,

no

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de
Licitação n^ 033/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

cumpra-se.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: C6EA.B0F8.25F2.BF6E.7656.277B.6122.64D9. 
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICiTAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPALDE CACIMBA

DE AREIA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010
GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.020
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.050

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC.

^ DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361
1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FüNDEB 30% -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12

365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA

SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050
MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048

MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306
1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048 2053
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008

2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244
1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS
PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS -
IGD SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062

CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- PVISA-SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018
ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA
FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM
SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037
2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 301 1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10

301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 10 301 1007 2029 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 (CORONA
VIRUS) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

Cacimba de Areia - PB, 07 de agosto de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Escolha da proposta mais vantajosa para a: AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.

1.1

1.2

ITEM PRODUTOS UND QUA Marca P.UNIT P.TOTAL

1 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90 6.245,00

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 89,90 4.495,00

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00
5 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLIGH

UND 20 142,90 2.858,00

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

12 TROFÉU GALERA 401711 UND 12 229,90 2.758,80
13 TROFÉU GALERA 402303 UND 12 129,90 1.558,80
14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR XALINGO

60010

UND 12 69,90 838,80

18 BOLA VOLEI POKER

TRAINING VLT

UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER REDE UND 08 134,90 1.079,20

4
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21 DISCO MARCACAO SCALIBU UND 50 5,90 295,00
22 MEIAO PENALTY STORM -

39/44
BOMBA PENALTY DOUBLE

ACTION

UND 100 26,90 2.690,00

23 UND 20 44,90 898,00

TOTAL 56.407,60

2, DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
-PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados
mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei

14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende ás
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

(um) gestor e por 1 (um) íiscal de contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte
maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as) contratada
(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

4.1.

4.2.

5.1.

5.2.

6.1.

6.2.
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6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei
no 14.133/2021.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias á rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ã contratada a ampla defesa.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na
legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos
termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será de R$ 56.407,60, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7.1.

7.2.

8.1.
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1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 02.020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE

DESPESA ~ 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;
20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA,
DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02-070 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO

ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
DESPESA

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA

ELEMENTO DE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE
DESPESA

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052
2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

ELEMENTO DE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MDE ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM
RECURSOS DO MDE {60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
E^COLA - FNDE ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA

família E CADASTRO ÜNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -
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ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008
2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD

SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244

1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E

PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO

NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA

DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE

VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

- SUS - ELEMENTO DE DESPESA ~ 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10
302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1007 2029 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-

19 (CORONA VIRUS) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será

realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do

correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

10.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

11
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ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:

11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ã

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.

11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos

hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma
multa aplicada pela infração administrativa de dar causa ã

inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,

da Lei 14.133/21.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.6.

10.1.7.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.
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DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA
E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1.As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,

deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão

apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por AcÕes. deverão

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI,

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada à verificação da
autenticidade

negocios / pt-br / empreendedor/
12.1.6.Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.2. Regularídade Fiscal, Social e Trabalhista;

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda

Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

12.

sítio https: / / www.gov.br/empresas-eno

11
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para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,

emitida pela Caixa Econômica Federal;
12.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira
12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrõnico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 12 meses, na forma do art. 105 da

Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1 ° (primeiro)
dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor

da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,
pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

11
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termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços

prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou contratado

administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa á inexecução parcial do contrato;
II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa ã inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de

responsabilizadoo sera

sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l'* de

agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma

do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/2021.

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura

Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (trés) anos.
A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021,

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva do prefeito municipal.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

bem como pelas infrações administrativas

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

11
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15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item
16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Esporte

JOSE FARIAS DE MOURA BARBOSA

Secretário de Esporte

ma;
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:10:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120509/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00033/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.407,60
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de
impostos (502).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 14
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.407,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.469.007/0001-70
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cb7fe49bdac04d1fedfcbbb9ec8f4461

Autorização da autoridade competente Sim cf7d8c2bc478cbae6444c8d4b1401f1b

Estimativa da despesa Sim 74ca223406141a797463da49f5f50cee

Estudo Técnico Preliminar Sim 4bd143b035458a3f0a006571c7123872

Formalização de demanda Sim 2db778ec8a31c1c1f2a26d13c4e02066

Justificativa de preço Sim feb8eb37f61c4e69a2eb433d833ef2f1

Justificativa para a escolha do contratado Sim c6eab0f825f2bf6e7656277b612264d9

Previsão Orçamentária Sim f02608190d3e5e4a6ae74d965165f2c2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4bd143b035458a3f0a006571c7123872

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CARREIRO SPORTS MATERIAL
ESPORTIVO

Sim 2e23b300082d16480392894ab1fc7836
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João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Cacimba de Areia

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2025

CONTRATO N” 90/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA CARREIROSPORTS

MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Süvino Xavier, n.®
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF
091.706.074-19 e RG

CONTRATANTE, e do outro lado CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO

LTDA, CNPJ n° 05.469.007/0001-70, neste ato representado por RODIMILSON
DE MEDEIROS DIAS, residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, CPF n°
885.486.354-87, Carteira de Identidade

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 33/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

n.

3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmenten.

1711824 SSP/PB, doravanten

n'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto; AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, referente aos itens«*.

ITEM PRODUTOS UND QUA Marca P.UNIT P.TOTAL

6.245,001 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00/
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 89,90 4.495,0C

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00
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5 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLÍGH

UND 20 142,90 2.858,00

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

TROFÉU GALERA 401711

TROFÉU GALERA 402303

12 UND 12 229,90 2.758,80
13 UND 12 129,90 1.558,80
14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR

XALINGO 60010

bola'vo"lei POKER
TRAINING VLT

UND 12 69,90 838,80

18 UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER

REDE 4

UND 08 134,90 1.079,20

21 DISCO MARCACAO

SCALIBU

UND 50 5,90 295,00

22 MEIAO PENALTY STORM -

39/44	
BOMBA PENALTY DOUBLE

ACTION

UND 100 26,90 2.690,00

23 UND 20 44,90 898,00

TOTAL 56.407,60

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 033/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
56.407,60(Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e Sessenta

Centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
^ mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do

orçamento vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO

PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE
DESPESA

FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAi

1.1.

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

33.90.30, Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA D!
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FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO
ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE -
ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368

1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E
40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306

1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90 30,

Material de Consumo; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO
DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2061

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062

CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA
(CRA3/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30^
Material de Consumo; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 304 103Í

33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2036
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2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES
DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE

SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA -
PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027DE DESPESA

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007 2029

AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 (CORONA VIRUS) - ELEMENTO DE
DESPEDA - 33.90.30, Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições

dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço;
a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou

serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivo^
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentá'^
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f ~ Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI! do caput do referido

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de

juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela infração
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 - índice de compensação

financeira, assim apurado: I == (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do ÍPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

f
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 20 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

f\
^ í

ÍtW)
/

ESP3POF TS MAT]

CNPJ: 05.469.007/0001-70

LTDACARREIRi

V
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

10
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia
/Va/j’ ^aJa/Xf^ A^OMf Caaf»irCiíi

EXTRATO DO CONTRATO N,° 90/2025

DISPENSA N°. 33/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ
08.874.984/0001-41 E A EMPRESA CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO

LTDA, CNPJ: 05.469.007/0001-70.

n

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL; R$ 56.407,60(Cinquenta e Seis Mü Quatrocentos e Sete Reais e

Sessenta Centavos).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 0703.8272.DD91.F52A.4F1A.7327.61F3.6F8F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:13. Responsável: Heitor C. Campos.

57

57



1’araíba, 21 de Agosto de 2025 ● Diáno Oficial dos Municípios do hstado da Paraiba ● ANOXVl |N‘’393f(

DOTACAO; 02.100 SEC.MUN. OIÍ INFRA ESTRUTURA !5 451

0025 1066 CONST. RFXU.AMP. REI^ORMA DE FRACAS

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 001161 4490.51 99
OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 Ouiras Translcrcncias de

Convênios oii Instiumentos Congêneres da União 001163 4490.51 99

OEíRAS E INST.ALAÇÕES. VIGÊNCIA; até o final do exercício
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Bom Sucesso e: CT N” 00124/2025 - 20.08,25 - MP

ENGENHARIA & SST LTDA - RS 32.524.66.

Valor Global: RS 136.880,00 (Cento e Trinta e Seis Mil Oitocentos

e Oitenta Reais).

Bonito dc Santa Fé - PB, 15 de agosto dc 2025.

ANTONIO LVCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntificador:5F349051Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Código Idcntificador:FA9C02A8 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE S/VNTA FÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO .
EXTRATO DO CONTIU\TO

COMISSÃO PERMA.NENTE DE LICTI AÇÃO
EX'l RATO DO CONTÍUVrO EXTRA TO DO CONTRATO N.° 90/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 94/2025 DISPENS.A N". 33/2025

PREGÃO EI ETRÔMCQ N.» 16/2025 P.ARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n" 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CNPJ;
05.469.007/0001-70.

PARTES: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BONITO DE

■^VNTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e WELLIGTON
íGUEL DIAS 42805241819, CNPJ: 48.838.873/0001-02.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PAR.\ O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCUl.O TIPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇÃO, ZEROQUILÔMETRO, COM
ANO DE FABRICAÇ.ÃO 2025 OU SUPERIOR, DESTINADO A
.VTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, NOS TERMOS DA EMENDA
IMPOSI UVA N“ 250/2025

VALOR GLOBAL: RS 56.407,60(Cinquenta e Seis MU
Quatrocentos c Sete Reais e Sessenta Centavos).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026VALOR GLOBAL: R$ 94.050,00 (Noventa e Qiialro Mil e
Cinquenta Reais).

VIGÊNCIA: 18.-08/2025 À 31/12/2025
DAT.V E ASS1\,\TURA: Bonito de Santa Fé - PB. 18 de agosto

dc 2025, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito e Empresa
Contratada.

DAT.A E .ASSIN.ATUR.A: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de

2025- HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal
empresa Contratada.

c

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:D42A7C71
Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto
Código Identificador:B19C9793

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO 1)0 CONTRATO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.° 91/2025

DISPENSA .34/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ

FR.ANCISCO BARTOLOMEU LINO FILHO COMERCIO E

SERVIÇOS, CNPJ: 35.164.536/0001-27.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇÃO, ZEROQUILÔMETRO, COM
ANO DE FABRICAÇÃO2025 OU SUPERIOR.DEST INADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE BONIT O DE SANTA FÉ - PB, NOS T ERMOS DA EMENDA
I.MPOSITTV A N" 250/2025.

08.874.984/0001-41 E A EMPRESAn

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
DE C^MERAS DE SEGURANÇA NAS UNIDADES MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS PÚBLICAS DE CACIMBA DE
.ÃREIA-PB. INCLUINDO MONlTOR/ÜVlENTO EXCLUSIVO

DURANTE O PERÍODO DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO,O PREFEITO DA PREFEITURA DE BONITO DE SANTA FÉ.

E.stado da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e de
confonriidadc com o que dispõe o An. 71. inciso IV da Lei Federal n''
14.133/2021 resolve HOMOLOGAR, o Processo Licitalório na

imidalidadc PRECLÃO ELETRÔNICO N' 16/2025. em favor das

empresas;

\'AI.OR GLOBAL: RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos e

Oitenta Reais).

VTGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026

VENCEDORES: DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.1 - COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA I Tipo:
10.754.828/0001-99

Lida/Eireli LCI23: Não Documento

vA\'w.diariomunicipal.com.br/lãmup 26

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: 0703.8272.DD91.F52A.4F1A.7327.61F3.6F8F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 120509/25. Data: 24/09/2025 10:13. Responsável: Heitor C. Campos.

58

58



Paraiba , 21 de Agosto de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ■ ANO XVI |N'’3938

Publicado por:
Wiilainc de Erança Almeida

Código ldentiflcador:534AE40E

OBJEIO: CONIRATAÇÃO 1)E EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADE DA PREEEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR MENSAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

VALOR GLOBAL: RS 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA: 01/08/2025 à 01/08/2026

EXTRATO DO CONTRATO N.° 92/2025

DISPENSA N -, 35/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n" 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SEGÜRITY

SERMCOS DE SAUDE E DE SEGLR.\NCA DO TRABALHO

LTDA, CNIM: 4.3,043.945/0001 -01,

DATA E ASSINATUILV; CACIMBA DE AREIA/PB, 01 de agosto
de 2025. PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Contratante e Empresa Contratada.

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiílcador:75082E0C

OIIJE I O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DL SERVIÇOS NA .AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGUILANÇA DO TRABALHO - SST. PAICA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEClUiTARlA DE ADMNISTRAÇÃO DE
CACIMBA DE AREIA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DO JULG.VMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS
VALOR GLOBAL: RS 42.000.00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026
DISPENSA 34/2025

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOSVTA E ASSI.NATURA: Cacimba dc Areia - PB, 20 dc agosto de
-1)25, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SISTEMAS DE C.ÃMERAS DE SEGURANÇ A NAS UNIDADES
MUNICIPAISDE EDUCAÇÃO,SAÚDE E VTAS PÚBLICAS DE
CACIMBA DE AREIA-PB, INCLUINDO MONITORAMENTO

EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS FESTIVIDADES
DO JOÃO PEDRO:

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Idcntitlcador:654BFCEF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÃO
EXTRATO DO CONTRA IO

FX I RA 1'0 DO COM RA TO N." 93/202.5 VALOR ESTIMADO: RS 23.600.00 (Vinte e Três Mil e Sei.scentos
Reais)

DISPENSA N". 36/2025

EMPRESAS QUE APRESENTARVM PROPOSTAS:
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ iC 08.874.984 0001-41 E A EMPRESA PARE-

INCENDIO COMERCIO E SERMCOS LIDA. CNPJ:
05.505.947 0001-78.

- FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO COMERCIO E

SERMCOS, CNPJ sob o n. 35.164.536/0001-27

VALOR DA PROPOSTA: RS 17.680,00 (Dezes.sece Mil Seiscentos e

Oitenta Reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE
COMBATE. A INCÊNDIO. CONFORME NORMAS VIGENTES

) CORPO DE BOMBEIROS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

3 - 40.655.066 TIENNING IIAUAM RODRIGUES E ALMEIDA,
CNPJ; 40.655.066/0001-34

VALOR DA PROPOSTA; RS 18.000.00 (Dezoito Mil Reais).

VALOR GLOB.AL: RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 31/12/2025

PROPOSTA VENCEDORA

EMPRESA: FRANCISCO BARTOLOMEU LINO FILHO

COMERCIO E SERVIÇOS. CNPJ: 35.164.536/0001-27

VALOR DA PROPOSTA: RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos e

Oitenta Reais)

DATA K ASSIN.ATURA: Cacimba do Areia - PB, 20 dc ago.sto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal
empresa Contratada.

c

Cacimbas - PB. 19 de agosto dc 2025.
Publicado por:

Willame dc Fiança Almeida
Código Identificador: 13198902

JOSE FABIO FERREIRA DA NOBREGA

Agente dc Conliaiaçào

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código ídentifieador:CE29086F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DO COM RA I O N.'> 81/2025

TNEXIGIBILIDADE V. 015/2025

DISPENSA DE LlClTACAO N." 033/2025

PARIES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB. CNPJ N'

CONTABILIDADE PUBLICA E PERICIAL LTDA. CNPJ;
53.469.799 0001-26.

01.612.684/0001-45 E COPTAN TERMO DE AD IUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legai.s e em confonnidade com

www.diariomimicipal.coni.br fanuip 27
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o qnc dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve ADJUDICAR
decisão da Comissão Pennaneme dc Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.'’ 033/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAl, ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, em

favor da empresa qual seja: CARREIROSPORTS MATERIAI.
ESPORTIVO I.TD.V, CNPJ: 05.469.007/0001-70. com sede na Rua

Doutor Pedro Finnino, N" Í67. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-070.

representada por RODI.MILSON DE MEDEIROS DIAS. portador
do CPF; 885.486.354-87, c RG: 1711824 SSP./PB, residente c

domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc R$

56.407,6Ü(Cinqucnta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e

Sessenta Centavos).

empresa qual seja; SEGURITY SERVIÇOS DE SAUDE E DE
SEGURANÇA IX) TRABALHO LTDA, CNPJ: 43 043 945/GÜOl-

ül. com sede na Avenida Vidal do Negreiros (Ant. João Bosco de
Araújo). N'’ 131. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-245, representada

por EDILAIiNE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA,
portadora do CPF: 060.164.154-05. e RG; 3.723.778 2'' VIA
SSDS/PB, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB. pelo valor
global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

a

Cacimba dc Ai'cia - PB. 20 dc agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Idcntificador:605488CBCacimba dc Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCI I AÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N." 0.36/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identilicador:646F.52DC
TERMO DE ADJUDIC.\CÃQ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

"^'SPENSA DE LICri ACÃO N.“ 0.34/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com
o que dispõe a Lei dc n" 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Pennanente de Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N." 036/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS TÉCNICOS DE COMBATE A INCÊNDIO,
CONFORME NORMAS VIGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS

E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, em favor da empresa qual seja;
PARE-INCENDIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:

05.505.947/0001-78. com sede na Rua Pedro Firmino, N° 989.

Salgadinho. Patos

AURÉLIO DE LIMA LEITE, portador do CPF: 574.445.443-87, e

RG; 263387393 SSP. PB, residente e domiciliado na Cidade dc Patos -

PB, pelo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

TF.RMO DE ADJUDIC.\CÃO

O PREFEITO MUNICIP.AL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraiba, usando dc .suas aü-ibuições legais e em conformidade com

o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Pcnnancnic de Licitação, ao Proces.so de

Dispensa de Licitação N.° 034/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇ.\0 PREVENTIVA
CORRETIVA DOS SISTEMAS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA
NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS
PÚBLICAS DE CACIMBA DE AREIA-PB. INCLUINDO
MONITORAMENTO EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS

FESTIVIDADES DO JOÃO PF.DRO. em favor da empresa qual seja:
FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO COMERCIO E

SERVIÇOS. CNPJ: 35.164.536/0001-27. com sede na Rua José

Gomes Alves. S/N. SALA 01. Centro. Patos - PB. CEP: 58.700-250.

rcprcsenladü por FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO,
portador do CPF: 088.360.824-32, e RG: 35.391-33 SSDSTB.

residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc

RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos c Oitenta Reais).

E PB, CEP: 58.700-070. representado por

Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Tdentificador:FC8B55F3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃOV ücimba dc .Areia - PB. 20 dc agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
TERMO DE ADJUDICAÇAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.” 015/2025
Publicado por:

Willame de França Almeida

Código T(lentiflcador:30F935E3

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Estado da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133, dc 01 dc abril dc

2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente dc
Contratação, reíérenle ao Processo de INEXIGIBILIDADE de

Licitação N.‘
EMPRESA

CONSULTORIA

.ATENDER AS NECESSIDADE DA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, em favor de COPLAN

CONTABILIDADE PUBLICA E PERICIAL LTDA, CNPJ;

53,469.799/0001-26. com sede na Rua Pedro Firmino, n" 107. Salas

304, 305 e 306, Centro. Patos - PB, CEP; 58.700-071. representada

pelo Sr. R.\DSON DOS SANTOS LEITE, portador do CPF:
000.080.864-43 e RG: 1649229 SSP/PB. residente e domiciliado na

Cidade de Patos - PB, pelo valor mensal de RS 8.000,00 (Oito Mil

Reais), perfazendo o valor global de RS 96,000,00 (Noventa e Seis

Mil Reais), durante o período de 07 meses.

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇ.ÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

015/2025. objetivando a CONTRATAÇAO DE

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
E ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA

PREFEITURA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 035/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. E.stado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei dc n“ 14.133/2021. resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
üi.spensa dc Licitação N." 035/2025, objetivando a CONTÍU\T.-\ÇÀO
DF. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE
SAÚDE, F.NGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMNISTRACÃO DE CACIMBA DE AREIA, cm favor da

www.diariomunicipal.com.br/faimip 28
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CACIMBA DE AREIA - PB. 01 dc agosto dc 2025. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HlilTOR CARNEIRO CAMROS

Prefeito Municipal Í14DISPENSA DE LICITACAO N." 035/2025

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código Ideruificador:494AA3Fl

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Pennanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação 035/2025. objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE
SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMNISTRAÇÀO DE CACIMBA DE AREIA, em favor da
empresa qual seja: SEGURITY SERVIÇOS DE SAUDE E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ: 43.043.945/0001-

01. com sede na Avenida Vidal de Negreiros (Anl. João Bosco de
Araújo), N" 131. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-245, representada
por EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA,
portadora do CPF: 060.164.154-05, e RG: 3.723.778 2“ VIA

SSDS/PB, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB. pelo valor
global de R$ 42,000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

COMISSÃO PERMANEM E DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 1)33/202?;

TFRMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n'-’ 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR
decisão da Comissão Pennaneme de Licitação, ao Processo dc

DLspensa de Licitação N.'’ 033/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS .MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB. em
favor da empresa qual seja: CARREIROSPORTS MATERIAL
ESPORTIVO LTDA, CNPJ; 05.469.007'0001-70. com sede no Rua

^outor Pedro Firaiino. N'' 167. Centro. Paios - PB. CEP: 58.700-070.
>resentada por RODIMILSON DE MEDEIROS DIAS. portador

uo CPF: 885.486.354-87, c RG: 1711824 SSP/PB, residente c

domiciliado na Cidade de Pato.s - PB. pelo \’alor global de R$

56.407,60(Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e
Sessenta Centavos).

a

Cacimba de .\reia - PB. 20 dc agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:E881D7E4
Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACÂO N.° 0.36/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Idcntificador;84B0027B TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICH ACÃO N." 0.34/202S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, u.sando dc suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N." 036/2025, objetivando a CONTRATAÇ.ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS TÉCNICOS DE COMBATE A INCÊNDIO,
CONFORME NORMAS VIGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS

E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, em favor da empresa qual seja:
PARE-INCENDIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
05.505.947/0001-78. com sede na Rua Pedro Finnino. N° 989.

Salgadinho. Patos — PB, CEP: 58.700-070, representado por

AURÉLIO DE LIMA LEITE, portador do CPF; 574.445.443-87, c

RG: 263387393 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -

PB, pelo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

TFRMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

' Paraíba, usando dc suas atribuições legais c em conformidade com

que dispõe a Lei dc n" 14.133/2021, rc.solve HOMOLOGAR

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N.“ 034/2025. objetivando a CONTR.ÃTACÀO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
CORRETIVA DOS SISTEMAS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA
NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS
PÚBLICAS DE CACIMBA DE AREIA-PB, INCLUINDO
MONITORAMENTO EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS

FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO. cm favor da empresa qual seja:
FÍUUNCISCO BARTOLOMEÜ LÍNO FILHO COMERCIO E

SERNICOS. CNPJ; 35.164.536/0001-27. com sede na Rua José

Gomes Alves, S/N. SALA 01. Centro. Putos - PB. CEP; 58.700-250.

repre.scntada por FRANCISCO BARTOLOMEÜ UNO FILHO,
portador do CPF: 088.360.824-32, c RG: 35.391-33 SSDS/PR.

residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global de

RS 17.680.00 (Dezessete Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

a

E

Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Idcntificador:C251DAB5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIÜADE DE LICITAÇÃO N.*’ 015/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS
Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identitlcador:4AC66D54
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

confonnidadc com o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de

vAVTv.diíiriomunicipal.com.bi/famup 29
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PREFEtTURA Í.IUHICIPALOE

Cacimba de Areia

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2025

CONTRATO N” 90/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA CARREIROSPORTS

MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Süvino Xavier, n.®
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF
091.706.074-19 e RG

CONTRATANTE, e do outro lado CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO

LTDA, CNPJ n° 05.469.007/0001-70, neste ato representado por RODIMILSON
DE MEDEIROS DIAS, residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, CPF n°
885.486.354-87, Carteira de Identidade

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 33/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

n.

3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmenten.

1711824 SSP/PB, doravanten

n'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto; AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, referente aos itens«*.

ITEM PRODUTOS UND QUA Marca P.UNIT P.TOTAL

6.245,001 BOLA FUT CAMPO

CARREIRO

UND 50 124,90

2 BOLA FUTSAL CARREIRO UND 50 124,90 6.245,00/
3 COLCHONETE HIDROLIGHT

BAIXA

UND 50 89,90 4.495,0C

4 HALTERES EMBORR IKG UND 40 20,00 800,00

10
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Cacimba deAreia
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5 HALTERES EMBORR 2KG UND 40 40,00 1.600,00
6 KIT FAIXAS HIDROLIGHT

TPE 3

UND 20 139,90 2.798,00

7 BOLA DE GINASTICA

HIDROLÍGH

UND 20 142,90 2.858,00

8 REDE FUT CAMPO MASTER

REDE

UND 10 509,90 5.099,00

9 REDE FUTSAL MASTER

REDE FIO

UND 10 369,90 3.699,00

10 MEDALHA CRESPAR M43 UND 300 3,90 1.170,00
11 MEDALHA CRESPAR M43

PRATA

UND 300 3,90 1.170,00

TROFÉU GALERA 401711

TROFÉU GALERA 402303

12 UND 12 229,90 2.758,80
13 UND 12 129,90 1.558,80
14 BAMBOLE 65CM-UN UND 100 6,90 690,00
15 CORDA DE PULAR SCALIBU

NYLON

UND 100 12,90 1.290,00

16 CONE PVC 24CM SCALIBU UND 50 12,90 645,00
17 XADREZ ESCOLAR

XALINGO 60010

bola'vo"lei POKER
TRAINING VLT

UND 12 69,90 838,80

18 UND 50 99,90 4.995,00

19 COLETE SCALIBU LISO-G UND 100 24,90 2.490,00
20 REDE VOLEI MASTER

REDE 4

UND 08 134,90 1.079,20

21 DISCO MARCACAO

SCALIBU

UND 50 5,90 295,00

22 MEIAO PENALTY STORM -

39/44	
BOMBA PENALTY DOUBLE

ACTION

UND 100 26,90 2.690,00

23 UND 20 44,90 898,00

TOTAL 56.407,60

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 033/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
56.407,60(Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e Sessenta

Centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
^ mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do

orçamento vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO

PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE
DESPESA

FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAi

1.1.

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

33.90.30, Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA D!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
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FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO
ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE -
ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368

1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E
40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306

1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90 30,

Material de Consumo; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO
DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2061

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062

CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA
(CRA3/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30^
Material de Consumo; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 304 103Í

33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2036

10
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2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES
DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE

SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA -
PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027DE DESPESA

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007 2029

AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 (CORONA VIRUS) - ELEMENTO DE
DESPEDA - 33.90.30, Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições

dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço;
a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou

serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivo^
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentá'^
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f ~ Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI! do caput do referido

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de

juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela infração
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 - índice de compensação

financeira, assim apurado: I == (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do ÍPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

f
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 20 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

f\
^ í

ÍtW)
/

ESP3POF TS MAT]

CNPJ: 05.469.007/0001-70

LTDACARREIRi

V
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N,° 90/2025

DISPENSA N°. 33/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ
08.874.984/0001-41 E A EMPRESA CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO

LTDA, CNPJ: 05.469.007/0001-70.

n

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL; R$ 56.407,60(Cinquenta e Seis Mü Quatrocentos e Sete Reais e

Sessenta Centavos).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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DOTACAO; 02.100 SEC.MUN. OIÍ INFRA ESTRUTURA !5 451

0025 1066 CONST. RFXU.AMP. REI^ORMA DE FRACAS

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 001161 4490.51 99
OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 Ouiras Translcrcncias de

Convênios oii Instiumentos Congêneres da União 001163 4490.51 99

OEíRAS E INST.ALAÇÕES. VIGÊNCIA; até o final do exercício
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Bom Sucesso e: CT N” 00124/2025 - 20.08,25 - MP

ENGENHARIA & SST LTDA - RS 32.524.66.

Valor Global: RS 136.880,00 (Cento e Trinta e Seis Mil Oitocentos

e Oitenta Reais).

Bonito dc Santa Fé - PB, 15 de agosto dc 2025.

ANTONIO LVCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntificador:5F349051Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Código Idcntificador:FA9C02A8 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE S/VNTA FÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO .
EXTRATO DO CONTIU\TO

COMISSÃO PERMA.NENTE DE LICTI AÇÃO
EX'l RATO DO CONTÍUVrO EXTRA TO DO CONTRATO N.° 90/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 94/2025 DISPENS.A N". 33/2025

PREGÃO EI ETRÔMCQ N.» 16/2025 P.ARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n" 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CNPJ;
05.469.007/0001-70.

PARTES: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BONITO DE

■^VNTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e WELLIGTON
íGUEL DIAS 42805241819, CNPJ: 48.838.873/0001-02.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PAR.\ O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCUl.O TIPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇÃO, ZEROQUILÔMETRO, COM
ANO DE FABRICAÇ.ÃO 2025 OU SUPERIOR, DESTINADO A
.VTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, NOS TERMOS DA EMENDA
IMPOSI UVA N“ 250/2025

VALOR GLOBAL: RS 56.407,60(Cinquenta e Seis MU
Quatrocentos c Sete Reais e Sessenta Centavos).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026VALOR GLOBAL: R$ 94.050,00 (Noventa e Qiialro Mil e
Cinquenta Reais).

VIGÊNCIA: 18.-08/2025 À 31/12/2025
DAT.V E ASS1\,\TURA: Bonito de Santa Fé - PB. 18 de agosto

dc 2025, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito e Empresa
Contratada.

DAT.A E .ASSIN.ATUR.A: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de

2025- HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal
empresa Contratada.

c

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:D42A7C71
Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto
Código Identificador:B19C9793

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO 1)0 CONTRATO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.° 91/2025

DISPENSA .34/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ

FR.ANCISCO BARTOLOMEU LINO FILHO COMERCIO E

SERVIÇOS, CNPJ: 35.164.536/0001-27.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇÃO, ZEROQUILÔMETRO, COM
ANO DE FABRICAÇÃO2025 OU SUPERIOR.DEST INADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE BONIT O DE SANTA FÉ - PB, NOS T ERMOS DA EMENDA
I.MPOSITTV A N" 250/2025.

08.874.984/0001-41 E A EMPRESAn

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
DE C^MERAS DE SEGURANÇA NAS UNIDADES MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS PÚBLICAS DE CACIMBA DE
.ÃREIA-PB. INCLUINDO MONlTOR/ÜVlENTO EXCLUSIVO

DURANTE O PERÍODO DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO,O PREFEITO DA PREFEITURA DE BONITO DE SANTA FÉ.

E.stado da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e de
confonriidadc com o que dispõe o An. 71. inciso IV da Lei Federal n''
14.133/2021 resolve HOMOLOGAR, o Processo Licitalório na

imidalidadc PRECLÃO ELETRÔNICO N' 16/2025. em favor das

empresas;

\'AI.OR GLOBAL: RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos e

Oitenta Reais).

VTGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026

VENCEDORES: DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.1 - COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA I Tipo:
10.754.828/0001-99

Lida/Eireli LCI23: Não Documento

vA\'w.diariomunicipal.com.br/lãmup 26
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Publicado por:
Wiilainc de Erança Almeida

Código ldentiflcador:534AE40E

OBJEIO: CONIRATAÇÃO 1)E EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADE DA PREEEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR MENSAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

VALOR GLOBAL: RS 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA: 01/08/2025 à 01/08/2026

EXTRATO DO CONTRATO N.° 92/2025

DISPENSA N -, 35/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n" 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SEGÜRITY

SERMCOS DE SAUDE E DE SEGLR.\NCA DO TRABALHO

LTDA, CNIM: 4.3,043.945/0001 -01,

DATA E ASSINATUILV; CACIMBA DE AREIA/PB, 01 de agosto
de 2025. PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Contratante e Empresa Contratada.

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiílcador:75082E0C

OIIJE I O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DL SERVIÇOS NA .AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGUILANÇA DO TRABALHO - SST. PAICA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEClUiTARlA DE ADMNISTRAÇÃO DE
CACIMBA DE AREIA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DO JULG.VMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS
VALOR GLOBAL: RS 42.000.00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 20/08/2026
DISPENSA 34/2025

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOSVTA E ASSI.NATURA: Cacimba dc Areia - PB, 20 dc agosto de
-1)25, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SISTEMAS DE C.ÃMERAS DE SEGURANÇ A NAS UNIDADES
MUNICIPAISDE EDUCAÇÃO,SAÚDE E VTAS PÚBLICAS DE
CACIMBA DE AREIA-PB, INCLUINDO MONITORAMENTO

EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS FESTIVIDADES
DO JOÃO PEDRO:

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Idcntitlcador:654BFCEF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÃO
EXTRATO DO CONTRA IO

FX I RA 1'0 DO COM RA TO N." 93/202.5 VALOR ESTIMADO: RS 23.600.00 (Vinte e Três Mil e Sei.scentos
Reais)

DISPENSA N". 36/2025

EMPRESAS QUE APRESENTARVM PROPOSTAS:
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ iC 08.874.984 0001-41 E A EMPRESA PARE-

INCENDIO COMERCIO E SERMCOS LIDA. CNPJ:
05.505.947 0001-78.

- FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO COMERCIO E

SERMCOS, CNPJ sob o n. 35.164.536/0001-27

VALOR DA PROPOSTA: RS 17.680,00 (Dezes.sece Mil Seiscentos e

Oitenta Reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE
COMBATE. A INCÊNDIO. CONFORME NORMAS VIGENTES

) CORPO DE BOMBEIROS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

3 - 40.655.066 TIENNING IIAUAM RODRIGUES E ALMEIDA,
CNPJ; 40.655.066/0001-34

VALOR DA PROPOSTA; RS 18.000.00 (Dezoito Mil Reais).

VALOR GLOB.AL: RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

VIGÊNCIA: 20/08/2025 à 31/12/2025

PROPOSTA VENCEDORA

EMPRESA: FRANCISCO BARTOLOMEU LINO FILHO

COMERCIO E SERVIÇOS. CNPJ: 35.164.536/0001-27

VALOR DA PROPOSTA: RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos e

Oitenta Reais)

DATA K ASSIN.ATURA: Cacimba do Areia - PB, 20 dc ago.sto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal
empresa Contratada.

c

Cacimbas - PB. 19 de agosto dc 2025.
Publicado por:

Willame dc Fiança Almeida
Código Identificador: 13198902

JOSE FABIO FERREIRA DA NOBREGA

Agente dc Conliaiaçào

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código ídentifieador:CE29086F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DO COM RA I O N.'> 81/2025

TNEXIGIBILIDADE V. 015/2025

DISPENSA DE LlClTACAO N." 033/2025

PARIES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB. CNPJ N'

CONTABILIDADE PUBLICA E PERICIAL LTDA. CNPJ;
53.469.799 0001-26.

01.612.684/0001-45 E COPTAN TERMO DE AD IUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legai.s e em confonnidade com

www.diariomimicipal.coni.br fanuip 27
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o qnc dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve ADJUDICAR
decisão da Comissão Pennaneme dc Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.'’ 033/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAl, ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, em

favor da empresa qual seja: CARREIROSPORTS MATERIAI.
ESPORTIVO I.TD.V, CNPJ: 05.469.007/0001-70. com sede na Rua

Doutor Pedro Finnino, N" Í67. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-070.

representada por RODI.MILSON DE MEDEIROS DIAS. portador
do CPF; 885.486.354-87, c RG: 1711824 SSP./PB, residente c

domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc R$

56.407,6Ü(Cinqucnta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e

Sessenta Centavos).

empresa qual seja; SEGURITY SERVIÇOS DE SAUDE E DE
SEGURANÇA IX) TRABALHO LTDA, CNPJ: 43 043 945/GÜOl-

ül. com sede na Avenida Vidal do Negreiros (Ant. João Bosco de
Araújo). N'’ 131. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-245, representada

por EDILAIiNE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA,
portadora do CPF: 060.164.154-05. e RG; 3.723.778 2'' VIA
SSDS/PB, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB. pelo valor
global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

a

Cacimba dc Ai'cia - PB. 20 dc agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Idcntificador:605488CBCacimba dc Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCI I AÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N." 0.36/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identilicador:646F.52DC
TERMO DE ADJUDIC.\CÃQ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

"^'SPENSA DE LICri ACÃO N.“ 0.34/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com
o que dispõe a Lei dc n" 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Pennanente de Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N." 036/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS TÉCNICOS DE COMBATE A INCÊNDIO,
CONFORME NORMAS VIGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS

E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, em favor da empresa qual seja;
PARE-INCENDIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:

05.505.947/0001-78. com sede na Rua Pedro Firmino, N° 989.

Salgadinho. Patos

AURÉLIO DE LIMA LEITE, portador do CPF: 574.445.443-87, e

RG; 263387393 SSP. PB, residente e domiciliado na Cidade dc Patos -

PB, pelo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

TF.RMO DE ADJUDIC.\CÃO

O PREFEITO MUNICIP.AL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraiba, usando dc .suas aü-ibuições legais e em conformidade com

o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Pcnnancnic de Licitação, ao Proces.so de

Dispensa de Licitação N.° 034/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇ.\0 PREVENTIVA
CORRETIVA DOS SISTEMAS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA
NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS
PÚBLICAS DE CACIMBA DE AREIA-PB. INCLUINDO
MONITORAMENTO EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS

FESTIVIDADES DO JOÃO PF.DRO. em favor da empresa qual seja:
FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO COMERCIO E

SERVIÇOS. CNPJ: 35.164.536/0001-27. com sede na Rua José

Gomes Alves. S/N. SALA 01. Centro. Patos - PB. CEP: 58.700-250.

rcprcsenladü por FRANCISCO BARTOLOMEU UNO FILHO,
portador do CPF: 088.360.824-32, e RG: 35.391-33 SSDSTB.

residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc

RS 17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos c Oitenta Reais).

E PB, CEP: 58.700-070. representado por

Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Tdentificador:FC8B55F3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃOV ücimba dc .Areia - PB. 20 dc agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
TERMO DE ADJUDICAÇAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.” 015/2025
Publicado por:

Willame de França Almeida

Código T(lentiflcador:30F935E3

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Estado da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133, dc 01 dc abril dc

2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente dc
Contratação, reíérenle ao Processo de INEXIGIBILIDADE de

Licitação N.‘
EMPRESA

CONSULTORIA

.ATENDER AS NECESSIDADE DA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, em favor de COPLAN

CONTABILIDADE PUBLICA E PERICIAL LTDA, CNPJ;

53,469.799/0001-26. com sede na Rua Pedro Firmino, n" 107. Salas

304, 305 e 306, Centro. Patos - PB, CEP; 58.700-071. representada

pelo Sr. R.\DSON DOS SANTOS LEITE, portador do CPF:
000.080.864-43 e RG: 1649229 SSP/PB. residente e domiciliado na

Cidade de Patos - PB, pelo valor mensal de RS 8.000,00 (Oito Mil

Reais), perfazendo o valor global de RS 96,000,00 (Noventa e Seis

Mil Reais), durante o período de 07 meses.

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇ.ÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

015/2025. objetivando a CONTRATAÇAO DE

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
E ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA

PREFEITURA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 035/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. E.stado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei dc n“ 14.133/2021. resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
üi.spensa dc Licitação N." 035/2025, objetivando a CONTÍU\T.-\ÇÀO
DF. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE
SAÚDE, F.NGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMNISTRACÃO DE CACIMBA DE AREIA, cm favor da

www.diariomunicipal.com.br/faimip 28
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CACIMBA DE AREIA - PB. 01 dc agosto dc 2025. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HlilTOR CARNEIRO CAMROS

Prefeito Municipal Í14DISPENSA DE LICITACAO N." 035/2025

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código Ideruificador:494AA3Fl

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Pennanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação 035/2025. objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE
SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMNISTRAÇÀO DE CACIMBA DE AREIA, em favor da
empresa qual seja: SEGURITY SERVIÇOS DE SAUDE E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ: 43.043.945/0001-

01. com sede na Avenida Vidal de Negreiros (Anl. João Bosco de
Araújo), N" 131. Centro, Patos - PB. CEP: 58.700-245, representada
por EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA,
portadora do CPF: 060.164.154-05, e RG: 3.723.778 2“ VIA

SSDS/PB, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB. pelo valor
global de R$ 42,000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

COMISSÃO PERMANEM E DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 1)33/202?;

TFRMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n'-’ 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR
decisão da Comissão Pennaneme de Licitação, ao Processo dc

DLspensa de Licitação N.'’ 033/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS .MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB. em
favor da empresa qual seja: CARREIROSPORTS MATERIAL
ESPORTIVO LTDA, CNPJ; 05.469.007'0001-70. com sede no Rua

^outor Pedro Firaiino. N'' 167. Centro. Paios - PB. CEP: 58.700-070.
>resentada por RODIMILSON DE MEDEIROS DIAS. portador

uo CPF: 885.486.354-87, c RG: 1711824 SSP/PB, residente c

domiciliado na Cidade de Pato.s - PB. pelo \’alor global de R$

56.407,60(Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Sete Reais e
Sessenta Centavos).

a

Cacimba de .\reia - PB. 20 dc agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:E881D7E4
Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACÂO N.° 0.36/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Idcntificador;84B0027B TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICH ACÃO N." 0.34/202S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, u.sando dc suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N." 036/2025, objetivando a CONTRATAÇ.ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS TÉCNICOS DE COMBATE A INCÊNDIO,
CONFORME NORMAS VIGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS

E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, em favor da empresa qual seja:
PARE-INCENDIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
05.505.947/0001-78. com sede na Rua Pedro Finnino. N° 989.

Salgadinho. Patos — PB, CEP: 58.700-070, representado por

AURÉLIO DE LIMA LEITE, portador do CPF; 574.445.443-87, c

RG: 263387393 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -

PB, pelo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

TFRMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

' Paraíba, usando dc suas atribuições legais c em conformidade com

que dispõe a Lei dc n" 14.133/2021, rc.solve HOMOLOGAR

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N.“ 034/2025. objetivando a CONTR.ÃTACÀO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
CORRETIVA DOS SISTEMAS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA
NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E VIAS
PÚBLICAS DE CACIMBA DE AREIA-PB, INCLUINDO
MONITORAMENTO EXCLUSIVO DURANTE O PERÍODO DAS

FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO. cm favor da empresa qual seja:
FÍUUNCISCO BARTOLOMEÜ LÍNO FILHO COMERCIO E

SERNICOS. CNPJ; 35.164.536/0001-27. com sede na Rua José

Gomes Alves, S/N. SALA 01. Centro. Putos - PB. CEP; 58.700-250.

repre.scntada por FRANCISCO BARTOLOMEÜ UNO FILHO,
portador do CPF: 088.360.824-32, c RG: 35.391-33 SSDS/PR.

residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB. pelo valor global de

RS 17.680.00 (Dezessete Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

a

E

Cacimba de Areia - PB, 20 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Idcntificador:C251DAB5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimba de Areia - PB. 20 de agosto de 2025.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIÜADE DE LICITAÇÃO N.*’ 015/2025

HEITOR CARNEIRO CAMPOS
Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identitlcador:4AC66D54
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

confonnidadc com o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de

vAVTv.diíiriomunicipal.com.bi/famup 29
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83Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004, 526/2007, 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo
resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Publicado por:
Alfiedo de Oliveira Neto

Código IdentificadorrEFEDOODE

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1" Grau Prof João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIOPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 006/2025

PORTARIA N“ 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

RESOLVE:

Art r. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de T Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus

.;itos ertioagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA.

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que Uie são
conferidas.

RESOLVE: Art. T Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO
FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a fimção de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n” 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente ersponsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2" Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZ^ c

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n“ 14.133/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

ANTONIO LVCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Fiutado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento heitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

/^ADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ r O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2" O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DVOOOOl/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base no Art. 75, meiso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇAO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-
CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cpIbrejodossantos@gmail.com .

O erferido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossantos@gmaiI.com. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei
Complementar n® 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador: A83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

23wwvv.diariomunicipal.com.br/famup
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PREFE^TUR.^ MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICiTAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPALDE CACIMBA

DE AREIA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010
GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.020
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.050

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC.

^ DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361
1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FüNDEB 30% -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12

365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA

SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050
MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048

MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306
1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048 2053
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
Ma/f iVaiHir

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008

2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244
1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS
PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS -
IGD SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062

CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- PVISA-SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018
ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA
FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM
SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037
2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 301 1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10

301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 10 301 1007 2029 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 (CORONA
VIRUS) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

Cacimba de Areia - PB, 07 de agosto de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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“ Constituição da sociedade

ABAIXO;

.. A OOE QLOIAS DE RESPONSABILIDADE
CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA «; NOS TERMOS

?Antr!¥1vtÍ"““‘“ “ abaixo-assinados como 1".
cufN IKAIAINTE e assirn designado adiante RODIMÍLSON DE MEDEIROS DIAS

rnNÍRA™^'*’ P ‘‘P CPP 885.486.354-87’e como Z»;
COMR.ArANTE e assim designada adiante RENALY LEITE DÓIA DE MEDEIROS DIAS,
Brasileira. Casada, Comerciante, portadora do RG n° 2..3.32.168 SSP-PB e do CPF n» 031433 034-84

r Painf pr“ ^ Guanabara, nesta cidade
I " s"'? P contratado, a Constituição de uma sociedade por quotas de

responsabilidade limitada denominada “ CARREIRO'SPORTS MATERIAL ESPORTIVO I TDA “
Que se regerá pelas cláusulas c condições em sucessivo: ’

PRiíMEIRA

Brasileiro,

^ denominação social CARREÍRO'SPORTS MATERIAL ESPORTIVO
LIDA , e nome de fantasia “ CARREIRO'SPORTS
Finnino,^ 144, Loja 8, bamx) do Centro, nesta cidade de Patos --
conveniência e do interesse da sociedade, abrir filiais
atribuindo-se capital autônomo para fins de direito.

e terá sua sede sito à Av. Dr. Pedro

podendo entretanto, caso seja da
em quaisquer partes do território nacional,

se tornar necessária tal ocorrência.

PB,

segunda

A sociedade íem por objeto o Comércio Varejista de;

ARTIGOS ESPORTIVOS

ARTIGOS DO VTESTUÁRIO E COMPLEMENTOS

TERCEIRA

O Capital Social é de RS 5.000,00 (Cinco mil reais), diviíiido
unitário de R$ j ,00 (hum real), totalmente subscrito
do Pais pelos sócios, da seguinte forma;

? í?? dias. é litular de 500 (Quinhenlas) quotas do vnlor unitário
de RS 1,00 (hum real) totalizando

b) A sócia RENAI.Y LEITE DÓIA DE MEDEIROS DIAS,
quotas do valor unitário de R$ í,00 (Inim real) totalizando

PARÁGRAFO-ÚNICO

A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante lotai do Capital Social.

QIARTA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeíemiínado e o seu início de atividades será
arquivamento do presente contrato

em 5,000 (cinco mil) quotas do valor
e iníegralizado neste aro, em moeda corrente e iep!

RS 500,00

é tiíuíar de 4.500 (í;^iatro mi» e qUíakentasi
RS 4,500,00

y
.V

na data do

COf/iISSÃO PERMÂNr*. ÍÊ DE LICITAÇÃO

AUTENTi CAÇÃO
Esta cópia conierc com o ongir.sl por

! . mim conferidos assinado. Dou Fé

f \

1
í ●ilílí

/IKetâ Wrei

id OAP/Pí? é3.>:00.

cic
CPL
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fNSTRUMENTO P/ÍRTICULAR Dí:
LIMITADADENOMINADA:
ABAÍXO:

COiNSTITilfÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABlLmADE
CARREIRO SPORTS MATERIAI. ESPORTIVO «^^^^^5.ABILiDADELTDa NOS TERMOS

QUÍNTA

A sociedade será geiida c administrada peios sócios-gereníes
e RENAIA LEÍTE OÓIA DE MEDEIROS DIAS,
poderes para a prática de todos ÜS
mesma de forma ATIVA e PASSIVA.

RODIMILSON DE MEDEiROS DIAS

em conjunto ou isoladamente, sendo-lhes outorgado
atos de gesíào e administração da sociedade, podendo representai* a

SEXTA

parAcrafo-primeíro

om Oi dc janeiro de cada ano e lerminando em

pôr llf ^ ^ ° Salanço e Demonstrações Financeiras exigidos

PARÁGRAFO-SEGUNDO

Osjucros e'ou prejuízos verificados nos balanços amiais, encerrados em 3i de dezembro de cada atio

^rao dmaidos ou supoiiados em proporção com a participação no capita! social, podendo entretanto
™ÔetpimrsôiciaT P-

por

SÉTIMA

o» transformar o titulo jurídico da aresma, desde que por

tó ÍÔderÔÔÍÔ.S dÔ do ttem V do adigo n. 38 da

OITAVA

A retirada 0 laiecimemo ou interdição de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá quando
sera procedido u.„ balanço para a apuração do.s haveres do siócios retirante, falecido ou i„,erd.to, os quÔis
Í^rao pagos a quem de direito em 12 ídoze) parcelas iguais e sucessivas, venceudo-sc a primeira 30 ftrinta)
uias apos O encerramento do baJnti ■ ■ ' 'ÇO.

NONA

hca expressamente proibido aos diretores üa sociedade, contrariem obrigações estranhas aos interesses
bouajs. conm sejam; Fornecer cartas de fiança, avais ou endossos, íomando-se o compromisso assumido
cie iesponsabihdade pessoa! e e.xclusivamcníe de quem o houver irrmado. , V ^

V

/
A

Ú
\

■'C

'Z".T- .-aAÍ
CIC Zi6.i

1“;'
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“ CONOTITUICÂO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE
»»‘N0MINADA! “ CARREIKO-SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA NOS TERMOS

aAdAi \0*

OECÍMA

M divergências dos sócios ou de seus herdeiros, poderão sei resohddas amígaveíraente ou por arbitragem,
de conformidade com as nonnas do artigo a, ! .072 e seguintes do Código do Proce&st) Civií Brasí Jeíro.

OÉCIMÂ-PRÍMEÍRA

Os casos omissos neste contrato serão regidos peias disposições constantes no Decreto Federai No. 3.708
de 10 de janeiro dc 19! 9. ficando eíeito o Fónim da Comarca de Patos - PB, para as suas decisões,

farAgrafo-úníco

Os SÓCIOS RODiMR.SON DE MEDEIROS DIAS

incursos em nenhum dos crimes previstos em íei que os impeçam de exercer a atividade mcrcmitíf

e RENALY LEITE DÓIA declaram não estar

F por estarem justos e contratados as partes, assinam « presente instrumento particular de contrato,
comendo 03 (írês) ioliias numeradas de i (hum) a 3 (três), em 03 {três) vias de igual teor e forma e para
um so efeitojuntamenfe com as duas testemunhas abaixo, que assistiram a lodo o convencionado.

Paios (PB), 07 de Janeiro de 2003.
<
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68

ALI t RAÇÂO CONTRATUAL
MATERÍAI. ESPORTIVO LI OA“;

01 £>A SOCIEDADE LIMITADA DENOMLNADA:
NOS TERMOS ABAIXO:

C AR REIRO 'SPORTS

iclo presente mstmmento partícuíar na meííior forma e para todos os fins. os abaixo-assmados como 1"

, e assim desipado adiante RODIMILSON DE MEDEÍROS DIAS, Brasileiro.
. Coiimniiâo Parcial de Bens, Empresário, portador do RG n" Í.711.824 SSP-PB e

DÓ?4 DF MEDEtROs” oí^r r' e assim designada adiante RENALY LEITEOUIA DE MEDEIROS DIAS, Brasileira, Casada sob o regime de Comiinliáo Parcial de Bens
Empresana, portadora do RG n" 2.332J68 SSP-PB e do CPF n" 031.433,034-84, ambos residentes ‘ ’
dmmcdiados siío a Rua São Josc, if 650, bairro de Santo Antonío, CEP 58.701-120, nesta cidade de Patos

] TH A quotistas da sociedade limitada CARREIRO'SPORTS MATERIAL ESPORTIVO
L1 DA , com Contrato Constitutivo Original arquivado na .njCEP sob o n" 25200400453 em 09 Ot '>003 p
mscmo no CNPJ sob o n“ 05.469.007/0001-70, resolvem Alterar e Consolidar o Contmto Social de^acorio
cora o Codigo Civil, nas cláusulas e condições abaixo:

CONTRAIAME

e

PRIMEIRA

rr ° endereço de soa sede da Av. Dr. Pedro Firmi.no, iC ] 44. Loja 8. baitro do Centro, nesta
nna f ^ UiCENA, 188, BAIRRO DO CENTRO, CEP 587Ü0-004, NESl A CIDADE DE PATOS-PB.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contraio .Social com a seguinte redação;

PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social ' CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO
'■ CARREIRO-SPORTS c tom sua sede sito à Rna Solon dc Lucena,

n 188, baii ro do Centro, CEP 58.700-004, nesta cidade de Patos ~ PB, podendo entretanto
da conveniência e do interesse da sociedade, abrir filiais

arribuíndo-se capita! autônomo pare fins dc direito.

caso seja

em quaisquer partes do território nacional.
SC tornar necessária tal ocorrência.

SEGliNDA

Â sociedade tem por objeto o Comercio V'arejisfa de'

AR ITGOS ESPORTIVOS

ARTIGOS DO V ESTUÁRIO E COVÍPLEMENTOS

TERCEIRA

? ^ 5.000,0o (Cinco mií reais), dmdído em 5.000 (cinco mil) quotas do valor mntário
de RS> 1,00 (luim real), íotaimente subscrito e íntegralizado neste ato, em moeda corrente e legal do País
pelos sócios, da seguinte foniia:

a) O S()cio RODIMILSO,<V DE MEDEIROS DIA.S. é tiüiiar de 500 (Quinhentas) quotas do valor unitino
de RS 1,00 (hum real) totalizando 5qq qq

b) A sócia RENALY LEITE DÓI A DE MEDEIROS DIAS.'é irtiilarde 4.50o'(Oaatro mil e quinhentaa)
quotas do valor unitário de RS 1,00 (liuni real) totalizando RS 4,500,00

y-
.

' CH> / ■
s, -. \

'Ví

/)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL .V Oi DA SOCIEDADE
MATERIAL ESPORTIVO LTÜA

LIMITADA DENOMINADA: CARREIROSPORTS
NOS TERMOS ABAIXO:

PARÁGRAFO-ÚNICO

A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante total do Capital Social,

Qí ARTA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indefenninado e

09.01.2003.
o seu mício de atividades na data de

OCÍNTA

administrada pelos sócios-gerentes RODIMÍLSON DE MEDEIROS DÍAS

-NAL^ LEITE DÔIA DE MEDEIROS DIAS, em conjiimo ou isoladamente, seiidu-IIies outorgado
poderes p^a a praüca de iodos os atos de gesíáo e admmisfraçâo da sociedade, podendo representar
mesma de forma ATIVA e PASSIVA. f

c

a

SEXTA

Os SÓCIOS farão jus a uma retirada mensal a «tolo de Pró-Labore de acordo com os limites estabelecidos
pela legislaçao do imposto de renda.

PARÁGRAFO-PRIMEIRO

O exercício social coíncidircá

de dezembro do mesmo
I.ei.

com o ano cívil iniciando-se em 01 de janeiro de cada ano c íermÍTiando em 31

ano, quando serão elaborados o Balanço e Demonstrações Financeiras exigidos por

PARAGRAFO-SEGLNDO

Os lucros e/ou prejuízos verificados nos balanços anuais, encerrados em 31 de dezembro de cada mio serão
divididos ou suportados cm proporção com a participação no capital social, podendo entretanto
deliberação dos socios, ser destmado o lucro no todo ou em parte, para constituir
aumentos de capital social.

por

reservas para futuros

SÉTIMA

A sociedade poderá alterar, modificai- ou fransfonuai' o título juridico da mesma, desde que por deliberação
dos SÓCIOS que representem a maioria do capitai social
4.726 de 13.07,65,

ex-sá” do ítcin V do artigo n. 38 da Lei Federal n.

OITAVA

A retirada, o lãiecímento ou interdição de qualquer um dos sócios a sociedade não

será procedido um balanço para a apuração dos haveres do sócio refirante, falecido ou interdito, os qu't’s
.>erào pagos a quem de direito em 12 (doze) parcelas iguais e suces.sívas, vencendo-se a primea^ 30 (tríníu)
dias após o encerramento do bal

se dissolverá, quando

anço

A V -

\
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4LTERAÇAO CONTRATUAL N" 0! DA SOCIEDADE LÍMÍTADA DENOMINADA;
RL\TEfOAL ESPORTIVO LTDA^*; NOS TERMOS >R\IXO:

CARREIRO 'SPORTS
«4

NONA

Fica expressamente proibido aos diretores da sociedade, contrariem obrigações estraniias
sociais, como sejam; bomecer cartas de fiança, avais ou endossos, tonicUido-se o compromisso assumido
de responsabilidade pessoal e excíusívamente dc quem o houver firmado.

aos mteres.ses

DÉCIMA

As divergências dos sócios ou de seus herdeiros, poderão ser resolvidas amigaveímeníe ou por arbitragem,
de conlomiidade com as nonnas do artigo n. 1.072 e seguintes do Código do Processo Civil Brasileiro.

DECÍMA-PRIMEÍRA

Os casos omissos neste contrato serão regidos peias disposições constantes no Decreto Federal No. 3.708
de 10 de janeiro de 1919, ficando eleito o Fónmi da Comarca de Paios - PB, para as suas dccisôes.

PARAGRAFO-UNÍCO

Os sócios RODIMILSON DE MEDEIROS DIAS e RE.NALV LEITE OÓIA declaram iiào estar
incursos em nenlium dos crimes previstos em lei que os impeçam dc exercer a atividade mercantil

C por estarem justos e contratados as partes, assinam o presente instrumento particular de contrato,
contendo 03 (ires) folhas numeradas de 1 (hum) a 3 (trôs), em 03 (três) vias de igual teor e forma e para
um só efeito, juntamente com as duas testemunhas abaixo, que assistiram a todo o convencionado.

Patos (PB), 24 de Janeiro dc 2006.

RODIMI|^ON D^imOEIJROSDIAS

/ V

RENALV LEITE DOIA DE MEDEIROS DIAS

i

TESTEMUNHAS:

' -w

I

4

ADILSOM B, _ ^
RG2.184.8)8;^Sí^PE - CPF 273.451.224-68

E ARRUDA

LSABELE JERONÍMO DANTAS BARROS

Rü 3.026..T36 SSP -- PE - CPF 659.203.094-15

‘ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA	
CcRTíFICO 0 REGiSTRO EM: 27/01/2006
SOB N“: 25600109504

Protocolo: 06/003389-4

Empresa:25 2 0040045 3
1A«H? 1.40

4●T
- r4-r^

JOSÉ PETRÔNIO OUEiROeA GADELHA I

SECRETÁRIO GERA_ í

MA'
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 02 DA SOCIEDADE LIMITADA:
ESPORTIVO LTDA

CARREIRO SPORTS MATERIAL

Pelo presente instrumento particular na melhor forma e para todos os fms, os abaixo-assinados

RODIMILSON DE MEDEIROS DIAS, Brasileiro, Casado sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens, Empresário, portador do RG n" 1.711,824 SSP-PB e do CPF n" 885.486.354-87, e

RENALY LEITE ÜÓlA DE MEDEIROS DIAS, Brasileira, Casada sob o regime de Comunhão

Parcial de Bens. Empresária, portadora do RG n° 2.332,168 SSP-PB e CPI- n" 031.433.034-84.
residentes e domiciliados sito a Rua São José. n” 650. bairro do Santo Antonio. nesta cidade de Patos-

PB. CEP 58.701-120.

ESPORTIVO LTDA”, com contrato constitutivo original arquivado na .lUCHP - PB sob o n
25200400453em 09.01.2003 e inscrito no CNPJ sob o x\° 05.469.007/0001-70,resolvem .Alterar o

Contrato Social de acordo com o código civil, nas cláusulas e condições abaixo:

únicos sócios da sociedade: ” CARREIRO'SPORTS MATERIAL
0

PRIMEIRA:

A sociedade altera o seu endereço para a AV. DR. PEDRO FIRMINO, N'' 167, BAIRRO DO

CENTRO, CEP 58701-630, NESTA CIDADE DE PATOS-PB.

SEGUNDA:

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem Justos e contratados as partes, assinam o presente instrumento panicuiar de contrato,
contendo ()3{três) tolhas numeradas de 1 (hum) a 3 (três), em 03 (três) vias de igual teor e forma e

para um só efeito, juntamente com as duas teslemiinhas abaixo, que assistiram a lodo o
convencionado.

Patos (PB), 06 de julho de 2009.

RODIMILSON D^MEDEIR^S^ÍA

y
M

í .

LLxjlí J ÓAAOU ■íy’

RENALY LmXE DÓIA DR MEDEIROS DIAS

T J. S T E M U N II A S
\.F

y

6I

.i

ISABELE J. BaNTAS BAÇB.08 '
RG 3.026.336 SSP-PE CPP'6'59203094-15

Wí)E ARRUDA ^
Í»E CPF'273.-'!51.224-68

ADILSOMB

RG 2.184.818/

!
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12
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

' RODlMiLSON DE MEDEIROS DIAS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de ben>s.
naiurai de Palos-FB. nascido em 22/08-I973. empresário, poriador da Cédula de Identidade 1.71 L824 -
SSP-PB c do CPI- N'" 885.486.354-87. residente na Rua Sào José. 650 - Santo Antônio - Patos-PB -- CEP;

-●H'0i-!20e

1. Rí-.XAEY LEITE DÓIA DE MEDEIROS DíAS, brasileira, casada sob o Regime de parcíaí de bens,
iiatural de Palos-PB. nascida em Oi/04/1979, empresária, portadora do CPE n‘' 03 1.433.034-84 e do RG if'
3 332,168 - SSP-PB. residente na Rua Elias Asfora. 855 - Jardim Guanabara - Patos-PB - CEP: 58700.0()0.
^mlcus sócios da sociedade XARREíRCSPORTS MATERIAL ESPORTIVO [ TDA. esíabdecida na A\.

í)r Pedro I ínníno. 16':' - Centro - Patos-PB - CEP: 587Ü1-63Ü. com CNPJ N' 05,469.007/0001-70.

dcoidamcmc registrada na Junta Comerciai do Estado da Paraíba sob o MRK N'- 25200400453

(i\ 2003. resolvem assim alterar o contrato s(x:ial:

cm

l s..KÍedadc que reni sede a Av. Dr. Pedro Eirmino, 167 - Centro - Palos-PB. CEP: 5K701-63Ü. muda .seu

-! dereço para a Rua Dr. Pedro Mnnino. 167 - Cemro - Pams-PB. CEP: 58700-070,

27 í) objetivo social que é Comércio varejista dc artigos esportivos; (/omercío \arejtsta de anigos do
.' tuaiiu e acessórievs. passa a ser Comércio varejista cie artigos esponivo.s; Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios: Comércio varejista de tecidos; Coniercio varejista de artigos de
armarinho; Comércio varejista de artigos médkos e ortopédicos; Comércio atacadista de roupas e
actssório.s para ,/so profissional e de segurança do trabalho.

3“ - As demais cíausuias do presente contrato, que não foram alteradas por e.sie mstrumemo contratual de

alteração continuam em pleno vigor;

E. por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste insinimento particular da alteração foi lavrado,

í’ presente instrumento em Oi (uma) vias, para que produzam os colimados feitos jurídicos. ■■

WANOe/iLEY

Patos{PB). 2*’ de Novembro de 2020

'?< S

V

H
N

●iv

Vr. / /
'"●.V ■

n dr*'

>

A
’ Rertalv Leite Déia de Medeiros Dias

A7

CEKriFICO o REGISTRO EM 14/12/2020 09:18 SOB 20204528127,

PROTOCOLO: 204528127 DE 23/11/2020.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12006209440. CMPJ DA SEDE; 05469007000170 .

NIRE; 2S2Q0400453. CCM BFEITOS DO REGISTRO SM: 04/12/2020.
CARREIRO SPOTTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

MARIA DE FATlMA VENTOSA VEMANCIO

3ECREXÁRIA-GERAL

WWW. r«<i*siffi. id». çev. bc

K vaiYOade deste cicicittent o, se ia:presso, fira 3d;«íto ã coracríieacâo dê soa aiitêncic.laaüe -nns tespecriv^s cnrl.ais.
inívrroaiida seus rRapective.-! còoiqo.- rte verIfíenT-Sd.
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VALIOA ew_rO0O_0 TERaiTOSlO NACIONAi
iWTABt

EKPCOIÇAO^THo 2,332.168-2* VIA 26rt)5/2017

RENALY LEITE DÓIA DE MEDEIROS DIAS

FtUAÇAC)
RAIMUNDO OÓIA OE UMA
MARIA DE LOURDES LEITE LIMA

NATiJRAllOAW

PATOS-PB
DATA DE «ASCIMtN^n

01/04/1979

OOC ORMUM

CERT CAS N«15 560 ● LIV 8-42 - FLS 99 - CARTORIO PATOS-PB

CPf

031 433 034 84

O*

luvaiiriaai BOVbi^iMV'

A

●í^ir^Wh'l

Jít' , A

6€Z

VHIWIYi v: '»JVL\. I

^Ui iisYÍie^VAavÜ3<:ü7vãT^n^ü 'TBBfiBiV\:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Dt INSCRIÇÃO
05.469,007/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OEABtHl URA

09/01/2003

NCWE EM^RESARIA^			

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D£ FANTASIA)
CARREIROSPORTS

OORTE

ME

CiTOlGO E OESCRIÇAO DAATrviDAOE ECONÔMICA =>RiNCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONC^lCAS SECUNDARiAS

ÍS írií- ■ atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.55-5-01 - Comercio varejista de tecidos
47.55-5-02 ■ Comercio varejista de artigos de amiarinho
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessonos

r.craiGO E DESCRIÇÃO DA NA'wREZA JUROlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADCKJHO

R DOUTOR PEDRO FIRMINO
NUMERO

167

COMPLfMENTO
● ●****»●

CEP BAIRRO DISTRITO

CENTRO
município

PATOS
u>-

58.700-070
PB

SNOEREÇO ELETRÔNICO

JCLEMERSON@HOTMAIL.COM
TElEFONE

(83) 8832-1432

EN'E FEDERATIVO RcSPONSA. EL (fcFR)

SiT jaCAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/01/2003

MOTIVO Oc SíTUAÇAO CADASTRAL

SUUAÇAo ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ES=tCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emilido no dia 26/06/2024 às 09:50:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARREIROSPORTS M-ATERIAL ESPORTIVO 1.TDA (MATRIZ E EILIAIS)

CNPJ: C5.469.007/0001-70

Certidão n°: 13347620/2025

Expedição: 06/03/2025, às 17:16:32

Validade: 02/09/2025

de sua «xpedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) i'0 CNPJ sob o n° 05.4 69.007/0001-70, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e S83-A da Consolidação

das í.eis do Trabalho, acrescentados pelas íeis ns.° l?.440/201 '

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de

Os dados constantes desta Certidão são de

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecinentos, aqências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ('n 11 p : / / w w w . t s t. j u s . b r) .

Certidão emitida gratuitarnente.

e

janeiro de 2022.

responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em se.nter.ça condenatória transitada em julgado cu em.

acordos 3udiciais traba 1histas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prevldenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhim.entos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de CcnciMaçâo Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MlNtSTERiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

CNPJ: 05.469.007/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wviAV.pgin.gov.br>.

Certidão emttida gratuitamenie com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:15:28 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2025.

Código de controle da certidão: 2546.3838.889B.E148
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador24/07/2025. 13:34

78

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.469.007/0001-70

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

AV DR PEDRO FIRMINO 167 / CENTRO / PATOS / PB / 58701-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2025 a 15/08/2025

Certificação Número: 2025071719041344597130

Informação obtida em 24/07/2025 13:36:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpS'/.'consulta-crf.caixa.gov,br/consu!lacrf/pages.'consullaEmpregador,)sí 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE PATOS

SECRETARIA DE RECEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

Enfl. Aw. Presidente Epítaao Pessoa. n*91. Centro. Paios. Paraíba. CEP 56,700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até

24/07/2025

Contribuinte: ~ ~		 	

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

9 V..>

em

Localização: R DR. PEDRO FIRMINO, 167. CARREIROS SPORT - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58706-505

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

CARREIROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

CNPJ/C.P.F. inscrição Estadual Inscrição Mercantil

05.469.007/0001-70
1000000656

Código Atividade: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

Validade:

21/09/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramenle, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Si tív»-'
Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

■. htlps://gestor.tributosmunicpais.com.bnredesim/prefeitura/patos//v.ews;publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao>aute nticacao
●xhtmi

15A079B96680CB995FB801156BA3C4562F5F4736
Si

Tfifaütjs W&»nití,ca LTDA Versão 3.O.R. Us«iár<. 31551296
cmssAo 24'07'2O25 PdSiM 1 ce 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

SQ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 4AFA.4B57.3D4C.E00E
Emitida no dia 24/07/2025 às 13:38:24

Nome Empresarial:

CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Endereço:
DOUTOR PEDRO FIRMINO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual;

16.137,976-1

Número: Complemento:
167

Município;
PATOS

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP;

58700-070

CNPJ/CPF:

05.469.007/0001-70

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
Publica Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos defmitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuia exigibilidade esteia susnensa

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a quÍlque? temro Sr Xres
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

. nem

a ela

Hrts ^ certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão

pSw::.sS.pbTov^t^“^ na

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joào Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIALFALÊNCIA/

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
do Estado da Paraíba, nada consta

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas

contra;

CNPJ; 05.469.007/0001-70

Razão Social; CARREiROSPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA

Nome Fantasia. CARREIROSPORTS

Certidão emitida às 09:25 de 29/07/2025.

Validade 30 dias

base na Resolução n“ 17/2010, da1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.
certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade2. O número do documento constante nesta

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

o documento original (ex: CPF e RG).

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE1G.

fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

Para .onfirmar a aulente.dade deste documento acesse http://app.tjpb.ius.br/certo/validarcertidao e .nsira o
Código de validação; 6n6P.yiTg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:12:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120516/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000902025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 20/08/2025
Data Final do Contrato: 20/08/2026
Valor Contratado: R$ 56.407,60
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA PB.
Contratado (Nome): CARREIRO SPORTS MATERIAL ESPORTIVO
Contratado (CNPJ): 05.469.007/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 14

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 07038272dd91f52a4f1a732761f36f8f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9b4dac2cb8a5e9bc9cc1081a5ac6981a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f02608190d3e5e4a6ae74d965165f2c2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 07038272dd91f52a4f1a732761f36f8f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 2f7d5ed8434e2101efc35afbd52376a9

João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: CB29.0E39.8677.74C2.0EBD.7330.7605.6B9B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

120509/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 120516/25 ao Documento 120509/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 120509/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 61 07038272dd91f52a4f1a732761f36f8f

Comprovante de publicidade 62 - 76 07038272dd91f52a4f1a732761f36f8f

Designação do gestor do contrato 77 2f7d5ed8434e2101efc35afbd52376a9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 78 - 79 f02608190d3e5e4a6ae74d965165f2c2

Comprovantes de regularidade da contratada 80 - 96 9b4dac2cb8a5e9bc9cc1081a5ac6981a

RECIBO PROTOCOLO 97 cb290e39867774c20ebd733076056b9b

João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 11:08. Validação: CBFA.D74F.4557.F665.005C.ABC4.35A5.6980. 
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